
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 

ÁREA REQUISITANTE: 
Direção Pedagógica 
 

 

1. OBJETO: 
1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 
 

ITEM COD. SMAR MATERIAL QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1 4.02.01.0001.1 

ÁGUA SANITÁRIA - Água Sanitária 
acondicionado em frasco contendo 1000ml. 
Composição: hipoclorito de sódio ou cálcio, 
hidróxido de sódio ou cálcio e água, teor de 
cloro ativo 2,0% a 2,5%. Quanto a 
rotulagem, esta deverá atender todas as 
informações exigidas por lei e apresentar 
notificação junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária 

300 R$ 4,30 R$ 1.290,00 

2 4.02.01.0003.8 

ÁLCOOL - Álcool acondicionado em frasco 
contendo 1000ml. Refinado de baixo teor 
de acidez e aldeídos, 70,0 INPM 
especialmente indicado para limpeza, não 
incluindo desinfecção e sem adição de 
desnaturante. Quanto a rotulagem, esta 
deverá conter informações do produto, 
fabricante, número de lote, selo do 
INMETRO, data de fabricação e validade e o 
número do INOR 

350 R$ 16,00 R$ 5.600,00 

3 4.02.01.0071.2 

ÁLCOOL GEL 500ML VALVULA PUMP - 
Álcool em gel antisséptico 500ml 70° INPM 
com válvula pump 

30 R$ 12,50 R$ 375,00 

4 4.02.01.0069.0 

ÁLCOOL GEL 5L - Álcool em gel 70° 
antisséptico higienizador de mãos em 
embalagem de 5000ml 

60 R$ 67,50 R$ 4.050,00 

5 4.02.04.0477.0 

ASSENTO SANITÁRIO - Assento sanitário 
com tampo injetado em polipropileno e 
arco soprado em polietileno, com parafuso 
reversível - produzido em Polipropileno e 
tampo de cobertura total na cor branca 

20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

6 4.02.01.0083.6 

BALDE DE 20L - Balde de 20L com alça de 
metal, dimensões aproximadas: 32 cm 
diâmetro x 34 cm altura. 

10 R$ 26,80 R$ 268,00 



 

 

7 4.02.01.0004.6 

CERA - Impermeabilizante líquido resistente 
a tráfego intenso, a base de polímetros 
acrílicos de alta densidade formando um 
escudo plástico resistente a riscos e marcas 
pretas, totalmente transparente e que não 
amarela o piso. Contendo agente formador 
de filmes, tensoativos aniônicos, emulsão 
de polietileno, nivelante, plastificante, 
coadjuvante, antiespumante e preservante. 
Que suporte manutenção com polidora de 
alta velocidade, rendimento de 80m2 por 
litro, antiderrapante contendo 21% de 
sólidos em sua composição. Deverá conter 
FISPQ conforme NBR 14725 da ABNT; 
autorização de funcionamento expedida 
pela ANVISA/MS e notificação do produto 
na ANVISA. Embalagem primária de 5 litros, 
em material plástico resistente, opaco, com 
porosidade e vedação adequadas, de 
acordo com as normas vigentes e NBR 
13390 da ABNT.  

15 R$ 320,00 R$ 4.800,00 

8 4.02.01.0002.0 

CLORO 5L - Cloro 2,5%, embalagem de 
5000ml , aspecto Líquido límpido, pH a 
20ºC: 11,0 a 13,0, cor amarelo esverdeado, 
odor característico, teor de cloro ativo %p/p 
2,0 a 2,5, densidade (20ºC, g/mL) 1,020 a 
1,050, hipoclorito de sódio e água 

90 R$ 23,80 R$ 2.142,00 

9 4.02.01.0005.4 

DESINFETANTE - Desinfetante, embalagem 
de 5000ml, fragância floral, talco ou 
lavanda. Composição: Cloreto de Alquil 
Dimetil Benzil Amônio, Nonil Fenol, 
Corante, Essência e veículo. 

170 R$ 16,50 R$ 2.805,00 

10 4.02.01.0006.2 

DETERGENTE - Detergente líquido para 
louça, em frasco plástico contendo 500ml. 
Composição: Tensoativos aniônicos, 
sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragância e água. Componente 
ativo: Linear alquil benzeno sulfato de 
sódio. Contém tensoativo biodegradável. O 
produto deve ser testado por 
dermatologistas. Deverá constar no rótulo 
dados de identificação do fabricante, 
instruções de uso e telefone do SAC. 

80 R$ 3,85 R$ 308,00 

11 4.02.01.0085.2 

DETERGENTE 5L - Detergente neutro, 
recomendado par louças, embalagem 
5000ml 

60 R$ 29,90 R$ 1.794,00 



 

 

12 4.02.01.0009.7 

ESCOVA LAVATINA - Escova sanitária para 
limpeza de bacias sanitárias, confeccionada 
com matéria-prima sintética; cabo medindo 
aprox. de 23 (vinte e três) a 30cm (trinta 
centímetros), resistente, em polipropileno 
ou metal coberto com polipropileno, cerdas 
de polipropileno de qualquer cor, medindo 
aprox.07cm (sete centímetros) fora a parte 
embutida no cabo; embalada 
individualmente, com suporte. 

27 R$ 12,00 R$ 324,00 

13 4.02.01.0010.0 
ESPONJA DE AÇO - Lã de aço 60g com 8 
Unidades 

35 R$ 4,50 R$ 157,50 

14 4.02.01.0011.9 

ESPONJA DUPLA FACE - Esponja dupla face 
multiuso, composta de espuma de 
poliuretano, abrasivo, fibra sintética e 
agente anti-microbiano, nas medidas de 
110mm x 75mm x 23mm. Embalada em 
pacote plástico contendo 1 unidade. 

210 R$ 2,50 R$ 525,00 

15 4.02.01.0052.6 

ESSÊNCIA AROMATIZANTE - Aromatizante 
de ambientes acondicionado em frasco 
contendo 140ml, fragrância de eucalipto 
citriodora. Composição: Eucalyptus 
Citriodora Oil, Alpha-Pinenes e Denatonium 
Benzoate. Quanto a rotulagem, esta deverá 
conter informações sobre o modo de usar, 
precauções, data de fabricação, validade, 
telefone do SAC e a resolução da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária nº 343/05. 

10 R$ 25,00 R$ 250,00 

16 4.02.01.0012.7 

FLANELA - Flanela para limpeza, 
confeccionado em pano de 100% algodão 
flanelado, na cor laranja, nas medidas 
aproximadas de 38x58cm. 

160 R$ 5,80 R$ 928,00 

17 4.02.01.0090.9 

INSETICIDA - Inseticida Domestico; Aerosol 
Eficaz Contra Moscas, Mosquitos, 
Mosquitoda Dengue, Pernilongos, Baratas e 
Formigas; Composto de Praletrina 0,02% a 
0,05%; Cipermetrina 0,05% a 0,15%; 
Imiprotrina 0,04% a 0,08%; Praletrina 0,02% 
a 0,05%, Solventes e Propelentes,sem Cfc; 
Principio Ativo Grupo Quimico Piretrinas e 
Piretroides; Embalado Em Acondicionado 
de Forma Adequada; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da Entrega; Aos 
Procedimentos Adm.determinados Pela 
Anvisa; 

 40 R$ 24,90 R$ 996,00 

18 4.02.01.0035.6 

LIMPA VIDROS - Limpa vidros 
acondicionado em frasco plástico contendo 
500ml, com pulverizador. Composição 
Lauril Éter Sulfato de Sódio, Álcool 

80 R$ 19,20 R$ 1.536,00 



 

 

Etoxilado, Éter Glicólico, Álcool Etílico, 
Perfume, Coadjuvantes e Água. Quanto a 
rotulagem, esta deverá contér informações 
sobre o modo de usar, precauções, telefone 
do SAC, data de fabricação e validade 

19 4.02.01.0032.1 

LIMPADOR MULTIUSO TIPO VEJA - 
Limpador multiuso acondicionado em 
embalagem contendo 500ml. Composição: 
Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, 
Coadjuvantes, Sequestrante, Fragâncias e 
Água. Quanto a rotulagem, esta deverá 
conter o modo de usar, precauções, 
telefone do SAC, data de fabricação e 
validade. 

320 R$ 9,00 R$ 2.880,00 

20 4.02.01.0013.5 

LUSTRA MÓVEIS - Lustra móveis 
acondicionado em frasco plástico contendo 
200ml. Composição: Cera Microcristalina, 
Cera de Parafina, Silicone, Emulsificante, 
Espessante, Derivado de Isotiazolinona, 
Solventes Alifáticos, Fragância e Água. 
Quanto a rotulagem, esta deverá conter o 
modo de usar, precauções, telefone do SAC, 
data de fabricação, validade. 

70 R$ 10,00 R$ 700,00 

21 4.02.01.0014.3 

LUVA DE BORRACHA - Luva de latex 100% 
natural, forrada com flocos de algodão, com 
antiderrapante na palma da mão, punho 
longo de 15cm, espessura de 0,40mm, com 
certificado de aprovação do ministério do 
trabalho expresso na embalagem, na cor 
amarela, tamanho médio, embalada 
individualmente por pares em saco plástico 
contendo informações sobre o produto e 
fabricante. 

150 R$ 15,50 R$ 2.325,00 

22 4.02.01.0088.7 

MOP PÓ DE 60CM COMPLETO - Conjunto 
com cabo de alumínio anodizado de 1,40m; 
armação Euro dobrável em polipropileno e 
aço galvanizado; luva composta por fios 
100% acrílicos que permitem uma estática 
natural com resultado superior na retenção 
de partículas, cor: Azul, medida: 60cm, 
embalagem: 01 conjunto 

5 R$ 228,50 R$ 1.142,50 

23 4.02.01.0016.0 

PÁ DE LIXO COM CABO - Pá para lixo, com 
base plástica, dimensões aproximadas de 
21cm de largura x 21cm de comprimento, 
com cabo de madeira de aproximadamente 
60cm 

32 R$ 15,00 R$ 480,00 



 

 

24 4.02.01.0089.5 

REFIL PARA MOP PÓ - Refil composto por 
fios 100% acrílicos que permitem uma 
estática natural, com resultado superior na 
retenção de partículas, sistema e 
fechamento por laços, medidas 60x15cm 

20 R$ 83,50 R$ 1.670,00 

25 4.02.01.0043.7 

REMOVEDOR - Removedor líquido para 
limpeza em geral e limpeza pesada de 
múltiplas superfícies, acondicionado em 
frasco contendo 1000ml., composto de 
Hidrocarboneto Alifático. Quanto a 
rotulagem, esta deverá atender todas as 
informações exigidas por lei e apresentar 
notificação junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária 

15 R$ 18,20 R$ 273,00 

26 4.02.01.0021.6 

RODO DUPLO DE 40CM COM CABO DE 
1,40M - Rodo em estrutura plástica, com 
emborrachamento duplo, na medida de 40 
cm e com cabo em madeira medindo 1,40m 
no mínimo. 

32 R$ 30,00 R$ 960,00 

27 4.02.01.0039.9 

RODO DUPLO DE 60CM COM CABO DE 
1,40M - Rodo em estrutura plástica, com 
emborrachamento duplo, na medida de 60 
cm e com cabo em madeira, medindo 1,40m 
no mínimo 

32 R$ 45,00 R$ 1.440,00 

28 4.02.01.0023.2 

SABÃO EM PEDRA - Sabão em barra neutro, 
base de ácido graxos, glicerina, 
conservante, sal inorgânico e água. 
Embalagem com 1kg, contendo 5 unidades 
de 200gr. cada. 

35 R$ 19,20 R$ 672,00 

29 4.02.01.0053.4 

SABÃO LÍQUIDO - Sabão líquido 
acondicionado em galão contendo 5000ml. 
Composição: Ácido dodecilbenzeno 
sulfônico linear, hidróxido de sódio, nonil 
fenol poliglicol éter, cloreto de sódio, 
alcanolarnida de ácidos graxos de coco, 
lauril éter sulfato de sódio, sabão líquido de 
babaçu, conservante, corante, essência e 
água. Quanto a rotulagem, esta deverá 
conter data de fabricação, validade, lote, 
notificação junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, instruções para 
utilização do produto, precauções e 
cuidados em caso de acidente. 

30 R$ 33,50 R$ 1.005,00 



 

 

30 4.02.01.0024.0 

SABONETE LÍQUIDO - Sabonete líquido 
pronto uso para limpeza das mãos 
acondicionado em embalagem contendo 
5000ml, ph neutro. Composição: 
Methylchloroisothiazolinone / 
Methylisothiazolinone, Disodium EDTA, Cl 
19.140, Cl 42.090, Citric Acid, Sodium 
Chloride, Cocamide DEA, Sodium Laureth 
Sulfate, Glycol Stearate, Laureth-2, Parfum, 
Aqua, Sodium Citrate. Quanto a rotulagem, 
esta deverá conter o modo de usar, 
precauções, telefone do SAC e validade. 

130 R$ 30,00 R$ 3.900,00 

31 4.02.13.0009.0 

SABONETEIRA COM RESERVATÓRIO - 
Dispenser para sabonete líquido com 
reservatório 800 ml, confeccionado em 
termoplástico de alta resistência ao 
impacto, com abertura que dispensa chave, 
na cor branca. Medidas aproximadas: 10,5 x 
25,5 x 11cm. 

15 R$ 60,00 R$ 900,00 

32 4.02.01.0025.9 

SACO ALVEJADO - Pano confeccionado em 
tecido de 100% algodão, alvejado 
uniformemente, tamanho aproximado de 
45 x 70cm, costurado/fechado tipo saco, 
esterelizado e livre de qualquer tipo de 
impureza e contaminação. 

400 R$ 8,90 R$ 3.560,00 

33 4.02.01.0027.5 

SACO DE LIXO 100L - Saco plástico para 
acondicionamento de resíduos comuns, 
reforçado, na cor preta, confeccionado de 
polietileno de baixa densidade, capacidade 
volumétrica de 100 litros, embalados em 
pacotes com 100 unidades, pesando 5kg 
aproximadamente o pct., devidamente 
identificado. 

50 R$ 89,50 R$ 4.475,00 

34 4.02.01.0026.7 

SACO DE LIXO 40L - Saco plástico para 
acondicionamento de resíduos comuns, 
reforçado, na cor preta, confeccionado de 
polietileno de baixa densidade, capacidade 
volumétrica de 40 litros, embalados em 
pacotes com 100 unidades, pesando 2,5kg 
aproximadamente o pct com 100 un., 
devidamente identificado. 

65 R$ 42,50 R$ 2.762,50 

35 4.02.01.0028.3 

SAPONÁCEO - Saponáceo cremoso 
acondicionado em embalagem contendo 
300ml. Composição: Linear Alquilbenzeno 
Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, 
Espessante, Alcalinizantes, Abrasivo, 
Conservante, Fragância e Veículo. Quanto a 
rotulagem, esta deverá conter o modo de 
usar, precauções, telefone do SAC, data de 
fabricação e validade. 

40 R$ 8,50 R$ 340,00 



 

 

36 4.02.01.0029.1 

SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO - 
Dispenser para papel higiênico tipo rolão 
(300/500M), fabricado em plástico de alto 
impacto e reciclável, com sistema de 
fechamento que dispensa chave, serrilhas 
nas extremidades para facilitar o corte do 
papel, que possibilita troca do tubete, 
permitindo a utilização de todas as marcas 
existentes no mercado, na cor branca. 
Dimensões aproximadas: 265x290x135mm 

15 R$ 58,50 R$ 877,50 

37 4.02.01.0045.3 

SUPORTE DE PAPEL TOALHA - Dispenser 
para papel toalha interfolhas 2 ou 3 dobras, 
confeccionado em termoplástico de alta 
resistência ao impacto, com sistema de 
travas discreto e seguro que dispensa o uso 
de chaves, além do visor transparente que 
permite rápida visualização do conteúdo 
para facilitar o abastecimento, na cor 
branca. Dimensões aproximadas: 
270x290x160mm 

15 R$ 85,00 R$ 1.275,00 

38 4.02.01.0030.5 

VASSOURA NOVIÇA COM CABO DE 1,40M - 
Vassoura multiuso para pisos internos e 
externos, cerdas com aparação curva e 
plumadas, nas medidas de 30 x 16,5 x 4,5 
cm., do tipo “noviça”, com cabo de 1,40m 
no mínimo 

50 R$ 19,20 R$ 960,00 

 
1.2. NATUREZA DO OBJETO: 
Aquisição de materiais de limpeza para atender as necessidades da Fundação das Artes Unidade Milton 
Andrade - Sede e Unidade Santa Paula. 
 
1.3. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP: 
Considerando os princípios de conveniência, oportunidade e, especialmente diante do caráter 
corriqueiro, ordinário, de baixo valor e complexidade, fica dispensada a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), visando agilizar o processo de contratação pública em conformidade ao disposto no 
art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
A aquisição de materiais de limpeza é essencial para a manutenção das condições de higiene, saúde e 
conservação dos ambientes físicos da Fundação das Artes de São Caetano do Sul, incluindo salas de 
aula, setores administrativos, sanitários, áreas comuns e demais dependências. O fornecimento 
contínuo desses materiais garante a limpeza regular dos espaços, contribuindo para o bem-estar de 
alunos, professores, colaboradores e visitantes, além de atender às exigências sanitárias e de 
segurança. 
 
Considerando a natureza contínua do uso desses insumos e a diversidade de ambientes atendidos, faz-
se necessária a contratação de fornecedor especializado para o fornecimento dos materiais ao longo 
de 12 meses, com entregas realizadas conforme a demanda da Fundação. Tal medida assegura a 
disponibilidade dos produtos de forma planejada, evitando a formação de estoques excessivos ou 
desabastecimento. 



 

 

A solução desejada consiste na contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de limpeza, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as demandas apresentadas pela Fundação das 
Artes de São Caetano do Sul. Os materiais deverão atender aos padrões de qualidade exigidos para uso 
institucional, incluindo itens como detergentes, desinfetantes, sabão, panos, vassouras, sacos de lixo, 
entre outros insumos de uso rotineiro. 
 
As entregas ocorrerão mediante solicitações formais da Administração, devendo os produtos ser 
entregues dentro do prazo acordado, nas unidades indicadas, devidamente embalados, identificados, 
acompanhados de nota fiscal, e em perfeitas condições de uso. Os materiais deverão possuir validade 
compatível com o período de consumo e estar em conformidade com as normas da Anvisa e demais 
legislações sanitárias vigentes. 
 

 

3. AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES: 
A aquisição se dará em lotes? 
(   ) Sim 
( x ) Não 
 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
O critério de seleção adotado será o de menor preço por item, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021, desde que atendidas todas as exigências de qualidade e especificações técnicas 
constantes neste termo de referência. A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor 
unitário para cada tipo de material, com a garantia de fornecimento de produtos novos, em perfeitas 
condições de uso, devidamente embalados e dentro do prazo de validade. A seleção visa assegurar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios da economicidade, 
eficiência e interesse público.  
   

 

5. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
5.1 PRAZO DE EXECUÇÃO  
A execução do fornecimento será realizada de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 
Fundação, mediante solicitações formais. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias após cada requisição, em local previamente indicado pela Fundação. As 
entregas deverão ser pontuais, observando a qualidade dos materiais e a quantidade solicitada em cada 
pedido. 

 
5.2 DA VIGÊNCIA   
A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, durante 
os quais a contratada deverá manter disponibilidade para atendimento das demandas da Fundação das 
Artes de São Caetano do Sul, conforme as condições estabelecidas neste termo de referência. A 
vigência poderá ser prorrogada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que verificado o 
interesse público, a vantajosidade da prorrogação e a manutenção das condições originalmente 
estabelecidas. 

 



 

 

5.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA  
5.3.1 Local, horário e endereço 
As entregas dos materiais deverão ser realizadas nas seguintes unidades da Fundação das Artes de São 
Caetano do Sul: 

 Unidade Milton Andrade (Sede): Rua Visconde de Inhaúma, 730 – Bairro Oswaldo Cruz – São 
Caetano do Sul/SP – CEP 09571-380. 

 Unidade Santa Paula: Rua Martim Francisco, 471 – Bairro Santa Paula – São Caetano do Sul/SP 
– CEP 09541-020. 
 

As entregas deverão ocorrer em dias úteis, no horário comercial (das 9h às 17h), mediante 
agendamento prévio com o Fiscalizador do contrato, por meio do endereço eletrônico ou telefone 
constante da Autorização de fornecimento - AF. Os produtos deverão ser entregues devidamente 
embalados, identificados e acompanhados de nota fiscal correspondente. A contratada deverá 
assegurar que os materiais estejam em perfeitas condições de uso, dentro do prazo de validade e em 
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas.  
 
Não será admitida a cobrança de qualquer valor adicional, como frete, taxa de entrega, 
descarregamento ou qualquer outro encargo. O transporte dos materiais até os locais indicados será 
de responsabilidade exclusiva da contratada, devendo ocorrer sem ônus para a Administração. 

 
5.3.2. Bens perecíveis 
( x ) Não 
(   ) Sim 
 
5.3.3. Se o produto fornecido não atender aos padrões de qualidade estipulados neste Termo de 
Referência, será rejeitado e deverá ser prontamente substituído. Na eventualidade da não substituição, 
a empresa contratada estará sujeita às disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, datada de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como às sanções previstas nos arts. 155 e 
156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.4. GARANTIA DO PRODUTO 
Garantia e/ou assistência técnica 
( x ) Sim – Os materiais fornecidos deverão ser novos, originais, de primeira linha, e estar dentro do 

prazo de validade estabelecido pelo fabricante no momento da entrega. A contratada será 
responsável por substituir, sem qualquer ônus para a Fundação das Artes de São Caetano do 
Sul, quaisquer itens que apresentem defeitos de fabricação, avarias no transporte, 
embalagens violadas ou comprometidas, vazamentos, ou que estejam em desacordo com as 
especificações técnicas solicitadas. 

                  Os produtos deverão estar em conformidade com as normas da Anvisa, ABNT e demais 
legislações pertinentes ao uso de produtos de limpeza em ambientes institucionais. Mesmo 
tratando-se de materiais de consumo, a garantia se aplica ao atendimento das condições de 
qualidade, segurança e eficácia dos produtos no momento do recebimento, cabendo ao 
fornecedor a imediata substituição dos itens que não atenderem a esses requisitos. 

(   ) Não 
 



 

 

 

6. DAS HABILITAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.1. HABILITAÇÃO  
Em conformidade com o disposto no art. 70, inciso III, da Lei 14.133/2021, que permite a dispensa total 
dos documentos de habilitação em contratações cujo valor seja inferior ao limite estabelecido para 
dispensa de licitação, com exceção: 
 
6.1.2. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade 
do Empregador", com prazo de validade em vigor na data da contratação; 
 
6.1.3. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
com prazo de validade em vigor na data da contratação. 
 
A dispensa dos demais documentos de habilitação visa simplificar o processo, agilizar a contratação e 
reduzir a burocracia, atendendo aos princípios da celeridade e economicidade, sem comprometer a 
proteção dos interesses públicos e o atendimento às exigências mínimas de regularidade fiscal e 
trabalhista. 
 
 6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 ( X ) Não 
 (   ) Sim, a saber: 

(  ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade; 
(  ) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços solicitados, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 
(  ) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do prestador; 

              (  ) Outras exigências de qualificação técnica: Certificação do INMETRO e conformidade da 
ABNT/NBR/10160.  
 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
Fiscalizador: 

Nome: Edimilson Ribeiro 

Cargo: Chefe do Almoxarifado 

E-mail: almoxarifado@fascsconectada.com.br 

 
 

 
 



 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo dos materiais pela 
Fundação das Artes de São Caetano do Sul. O recebimento definitivo ocorrerá somente quando os 
produtos estiverem em perfeitas condições e devidamente registrados no sistema de controle da 
Administração. A verificação da conformidade será realizada pelo fiscalizador designado pela Fundação, 
que atestará se os materiais entregues estão de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no contrato. 
 
O fornecedor deverá apresentar a nota fiscal correspondente aos materiais entregues, que será 
analisada e aprovada pela área responsável. O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, 
em conformidade com os dados bancários fornecidos pela contratada. Eventuais divergências ou 
inconsistências nos produtos entregues ou nas notas fiscais poderão acarretar o ajuste do prazo de 
pagamento, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, sem que isso implique em penalidades para a 
Administração. 
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